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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ


CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 06090054/2021.



PARECER
PROCESSO Nº. 06090054/2021.
PROJETO DE LEI N° 196/2021
INTERESSADA: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO
 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O
PROJETO DE LEI Nº 196/2021, DE
AUTORIA DA VEREADORA TECA
NELMA, QUE “RESERVA A PESSOAS
NEGRAS 30% (TRINTA POR CENTO) DAS
VAGAS OFERECIDAS NOS CONCURSOS
PÚBLICOS PARA PROVIMENTO DE
CARGOS EFETIVOS E EMPREGOS
PÚBLICOS NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,
EXECUTIVA E LEGISLATIVA, DAS
AUTARQUIAS, DAS FUNDAÇÕES
PÚBLICAS, DAS EMPRESAS PÚBLICAS E
DAS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA
CONTROLADAS PELO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ”.

 
I – RELATÓRIO
Remetido a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final,
o projeto de Lei nº 196/2021, propõe a reserva de vagas a 30%
(trinta por cento) para a população negra quando da realização
de concursos públicos para provimento de vagas aos servidores
efetivos e empregados públicos no âmbito desta
municipalidade.
Nesta comissão, tramitado o respectivo projeto em análise para
a Nobre Vereadora Silvania Barbosa, esta entendeu pela
Constitucionalidade do referido projeto, opinando pela
aprovação do mesmo.
Contudo, nos termos do que dispõe o artigo 99 do Regimento
Interno desta casa legislativa, pediu-se vistas de modo a
analisar e adequar o parâmetro específicos que diz respeito a
quantidade de reserva de vagas, vez que não atende aos
ditames de equidade e isonomia.
Ao longo de seus 8 (oito) artigos, a proposição de Lei traz
consigo diretrizes para aplicabilidade e efetividade da
legislação.
Como explicitado, após o pedido de vistas por este Vereador,
nos termos do artigo 99 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito do tema.
No que interessa, é o relatório.
 
II – ANÁLISE
No âmbito da União, a Lei Federal nº 12.990, de 9 de junho de
2014, reserva aos negros 20% (vinte por cento) das vagas
oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos
efetivos e empregos públicos no âmbito da administração
pública federal, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista
controladas pela União.
O presente projeto de lei não reproduz em nível municipal a
conquista expressada por meio da Lei Federal nº 12.990, de 9
de junho de 2014, vez que propõe pelo percentual de 30%
(trinta por cento) de vagas destinadas a candidatos negros.
Com efeito, o Movimento Negro Brasileiro, bem como
diversas outras entidades da sociedade do país, já, na década de
1990, pedia entre as ações afirmativas a serem implantadas, a



04/08/2021 Prefeitura Municipal de Maceió

www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/5BF3B96B/03AGdBq247cR6zDvfE3l76OnvxsDRXTktRloV0bpvLm3WB9OSposww9uBR7hZeSJj55F… 2/4

política de cotas raciais. Com isso, o documento oficial que o
Brasil levou a 3° Conferência Mundial de combate ao Racismo,
em Durban, na África do Sul, em 2001, propôs a adoção de
cotas ou outras medidas afirmativas para garantir o acesso de
negros às universidades públicas brasileiras.
 
Nesse mesmo ano, logo após a conferência, o ministro do
Desenvolvimento Agrário, Raul Jungmann, lançou um
programa de ações afirmativas, por meio do qual reservara
20% de vagas para negros.
Em 2014 o governo federal conseguiu a aprovação de lei de
reserva de vagas para negros em concursos da administração
pública federal. Em que pese a inércia da administração pública
Estadual e Municipal ao regular a matéria, a aplicabilidade da
Lei Federal nº 12.990/2014 possui aplicabilidade em todo
território nacional, seja na esfera federal, estadual ou ainda
municipal, cuja missão precípua visa mitigar os efeitos danosos
do racismo perante a população negra.
Toda a contribuição na forma de trabalho e influência cultural
ao longo de séculos na região e passados já 130 anos da Lei
Áurea – onde não houve indenização alguma aos milhões de
trabalhadores que construíram a riqueza brasileira durante mais
de 300 anos até a abolição da escravidão – devido a
discriminação racial que funciona como um mecanismo de
exclusão social, a população negra brasileira e local não se
efetiva numa presença proporcional em cargos e funções na
Administração Pública.
Cumpre ressaltar que além da população negra, outros estão
abarcados com reservas de vaga em concursos públicos, a
exemplos das pessoas portadoras de deficiência, que através da
Lei 8.112/1990, conquistaram importante direito à reserva de
20% (vinte por cento) de vagas nos certames. Portanto, a partir
desses pressupostos, entende-se que reservar determinado
percentual maior para uma ou outra população, não atende ao
que dispõe o princípio da isonomia. Para o Direito, isonomia
significa a igualdade de todos perante a lei. Nesse sentido,
inclusive, há o princípio da igualdade, que está previsto no art.
5º, "caput", da Constituição Federal. Assim, a isonomia e a
igualdade prevista constitucionalmente são os mecanismos que
garantem que todos são iguais perante a lei, sendo que, no
mesmo sentido, os iguais devem ser tratados de maneira igual,
ou seja, desigualmente. A isonomia não quer dizer que todos os
cidadãos brasileiros devem ser tratados de maneira igual, mas o
que é juridicamente válido para uma pessoa, deve valer o
mesmo para todos os demais que preenchem as condições de
aplicação daquela norma. Justamente por esse motivo que é
possível que existam leis que atingem apenas determinados
grupos de pessoas, já que os desiguais devem ser tratados
desigualmente. Assim, a isonomia é um princípio que tem
como objetivo a equidade no Direito, justamente porque visa
equilibrar relações desiguais.
É o presente caso, que visa contribuir na inclusão e resgatar,
mesmo que minimamente, uma dívida com todo um povo que
veio à força do continente africano, bem como seus
descendentes, surgindo as cotas, mecanismo de promoção para
toda a sociedade brasileira, buscando justiça social e histórica
em nosso município e em nosso país. Com a aprovação do
referido Projeto de Lei, Maceió dará mais uma vez exemplo de
sua atualização e empenho pelo bem-estar amplo da população.
Da análise do referido Projeto de Lei nº 196/2021, a aplicação
para reserva de vagas em concursos públicos da população
negra no âmbito do Município de Maceió no percentual de
20% (vinte por cento), melhor atende aos ditames de isonomia
e equidade pretendidos pelo Direito. Logo, percebe-se que o
mesmo não possui qualquer vício material ou formal em sua
elaboração, que seja capaz de violar a ordem constitucional,
Lei Orgânica Municipal, o sistema legal ou jurídico. No
entanto, será apresentada emenda ao referido projeto, pelas
razões acima apontadas, de modo que passamos a conclusão.
 
III – CONCLUSÃO
Por todo o exposto, limitando-se à competência desta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos
fatos e fundamentos acima expostos, voto pela
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CONSTITUCIONALIDADE, com RESSALVA DE
EMENDAS que seguem em anexo, com substrato no que
dispõe o artigo 116, § 2º c/c artigo 228, § 1º, c), do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Maceió.
 
Sala das Comissões, em 28 de Junho de 2021.
 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Silvania Barbosa
Aldo Loureiro
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
Fábio Costa
Leonardo Dias
EMENDA MODIFICATIVA N°. 01/2021 AO PROJETO
DE LEI N°. 196/2021
 
A ementa do Projeto de Lei 196/2021 que tem a redação atual:
“RESERVA A PESSOAS NEGRAS 30% (TRINTA POR
CENTO) DAS VAGAS OFERECIDAS NOS CONCURSOS
PÚBLICOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS
E EMPREGOS PÚBLICOS NO AMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EXECUTIVA
E LEGISLATIVA, DAS AUTARQUIAS, DAS FUNDAÇÕES
PÚBLICAS, DAS EMPRESAS PÚBLICAS E DAS
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA CONTROLADAS
PELO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”, fica modificada e passa a
ter a seguinte redação:
 
“RESERVA A PESSOAS NEGRAS 20% (VINTE POR
CENTO) DAS VAGAS OFERECIDAS NOS CONCURSOS
PÚBLICOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS
E EMPREGOS PÚBLICOS NO AMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EXECUTIVA
E LEGISLATIVA, DAS AUTARQUIAS, DAS FUNDAÇÕES
PÚBLICAS, DAS EMPRESAS PÚBLICAS E DAS
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA CONTROLADAS
PELO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”.
 
JUSTIFICATIVA
 
A presente modificação tem por necessária adequação em sua
ementa ao percentual contido ao que prevê o espírito do
parecer opinativo, retificando-o de 30% para 20% o percentual
de vagas reservadas à população negra quando da realização de
concurso público para provimento de cargos e empregos
públicos nesta municipalidade.
 
Sala das Comissões, em 19 de Julho de 2021.
 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Silvania Barbosa
Aldo Loureiro
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
Fábio Costa
Leonardo Dias
 
EMENDA MODIFICATIVA N°. 02/2021 AO PROJETO
DE LEI N°. 196/2021
 
O artigo 1º, que tem a redação atual: “Ficam reservadas à
população negra 30% (trinta por cento) das vagas oferecidas
nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e
empregos públicos e, nos processos seletivos simplificados de
cargos efetivos e empregos públicos e, nos processos
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simplificados para contratações temporárias de excepcional
interesse público no âmbito da Administração Pública
Municipal, Executivo e Legislativo, das autarquias, das
fundações públicas, das empresas públicas, das sociedades de
economia mista sob controle do Município de Maceió”, fica
modificado e passa a ter a seguinte redação:
 
Artigo 1º. Ficam reservadas à população negra 20% (vinte por
cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para
provimento de cargos efetivos e empregos públicos e, nos
processos seletivos simplificados de cargos efetivos e
empregos públicos e, nos processos simplificados para
contratações temporárias de excepcional interesse público no
âmbito da Administração Pública Municipal, Executivo e
Legislativo, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas, das sociedades de economia mista sob
controle do Município de Maceió.
 
JUSTIFICATIVA
 
No âmbito da União, a Lei Federal nº 12.990, de 9 de junho de
2014, reserva aos negros 20% (vinte por cento) das vagas
oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos
efetivos e empregos públicos no âmbito da administração
pública federal, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista
controladas pela União. A aplicabilidade do percentual
pretendido originalmente – 30%, não atende aos ditames da
equidade e isonomia pretendidas pelo Direito, vez que, além da
população negra, outras populações são abrangidas pelas ações
afirmativas que visa garantir o acesso a oportunidades nas
quais elas são desfavorecidas por uma série de fatores, como
gênero ou deficiência, de modo a amenizar desigualdades
sociais, educacionais e econômicas.
 
Sala das Comissões, em 19 de Julho de 2021.
 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Silvania Barbosa
Aldo Loureiro
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
Leonardo Dias 
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CAMARA MUNICII'AL DE MACEto

coMlssAo I)E AmmusTRACAo E AssuNTos LIGADos Ao sERvlDOR
POBLICO

Processo n° 06090054/2021
Interessado (a) - Vereadora Teca Nelma
Assunto:  PROJET0 DE LEI DE N°  196/2021,  "RESERVA A PESSOA NEGRA 30%
(TRINTA POR CENTO) DAs vAGAs OFEREclDAs NOs cONcunsos pthLlcos
PARA pROvn\ffiNTO  DE  cARcos  EFETlvos  E  EMPREcos  puBLlcos  No
AMBITO    DA   ADMINISTRACAO    PUBLICA   MUNICIPAL,    EXECUTIVO    E
LEGISLATIVA,   DAS   AUTARQUIAS,   DAS   FUNDACOES   PUBLICASM   DAS
EMPRESAS    PUBLICAS    E    DAS    SOCIEDADES    DE    ECONOMIA    NISTA
CONTROLADAS PEL0 MUNIcipIO DE MACE16".

Despacho

Encaminhem-se os autos ao Vereador Dr. Valmir para relatoria e
posterior emjssao de parecer.

Macei6, 04 de agosto de 2021 .
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